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  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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PORTARIA Nº 214/2017 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017                        
                     

“Designa membros para compor a 
comissão especial de sindicância 
para apurar irregularidades na 
prestação de serviço de servidora 
efetiva do quadro municipal”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA-BA, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 182, do Estatuto dos Servidores Públicos de Quixabeira 

e no art. art. 67, XXVII, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o quanto disposto 

nos Termos de Representação protocolizados pela Secretária Municipal de Saúde, 

dando conta de possíveis irregularidades na prestação do serviço por parte da 

Servidora Maria Isabel Novais Santos, resolve: 

 

Art. 1º Designar: os senhores EDILSON DA SILVA LOPES, Assessor Técnico do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação; RAHUL GUSTAVO 
NOVAES E CUNHA, Agente de Endemias do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde e FAGNER LIMA DA SILVA, Controlador Interno do quadro de 
pessoal da Controladoria Geral do Município, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Sindicância Contraditória, destinada a apurar, no prazo 
de 30 dias, os fatos de que trata o a Representação acima citada, bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 21 de Novembro de 

2017.  
 
 

 
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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